
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

DE 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

(Em R$ ) 
 

1 – Contexto Operacional: A Unissul Supermercados S/A, com sede a Rua Gaspar Lopes, 81, 

centro na cidade Alfenas- MG é uma sociedade Anônima, no ramo de comércio de mercadorias no 

atacado e no varejo. Possui filiais nas seguintes localidades: - Alfenas – MG a Avenida Henrique 

Munhoz Garcia, 619, bairro Jardim Boa Esperança III; - Paraisópolis – MG a Rua Duque de Caxias 

520, Centro e Rua Duque de Caxias, 520, loja 1; Pouso Alegre – MG a Avenida das Quaresmeiras, 

500, Distrito Industrial; Passos – MG Rua Formiga, 300, Muarama; Campos Gerais – MG Av. Dr. 

Alfredo Barbalho Cavalcanti, 325 e Boa Esperança - MG Av. João Júlio de Faria, 639, Nova Era. 

2 – Apresentação das Demonstrações Contábeis: As demonstrações Contábeis são de 

responsabilidade da Administração da Unissul S/A e foram elaboradas de acordo com as praticas 

contábeis adotadas no Brasil, consideradas as alterações exigidas pelas Leis nº 11.637/07 e nº 

11.941/09. Consideram ainda, no que for julgado pertinentes e relevantes, os pronunciamentos, 

orientações e as interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 

CPC. A consideração de data 30.09.2019 é relevante e necessária pois a empresa no dia 

01.10.2019 utilizou-se dessas demonstrações como base para efetuar o procedimento de Cisão 

parcial. 

3 - Principais práticas contábeis:  

 

a) Regime de Escrituração: A sociedade adota o regime de competência para registro de suas 

operações. A aplicação desse regime implica no reconhecimento das receitas, custos e despesas 

quando ganhas ou incorridas, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento. 

b) Estimativas Contábeis: as demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, como a 

mensuração de provisões técnicas, estimativas de valor justo de determinados ativos e passivos, 

provisões para passivos contingentes e diferidos entre outras similares. Os resultados efetivos 

podem ser diferentes dessas estimativas e premissas.  

c) Investimentos: Os valores representados na conta de Investimentos se referem à participação 

da Unissul Supermercados S/A na empresa Fortminas Atacado e Distribuidora Ltda., no 

equivalente a 10,92% de seu Capital Social. 

d) Ativo Imobilizado: Equipamentos de processamento de dados, móveis, utensílios e outros 

equipamentos, instalações, veículos, benfeitorias em imóveis próprios e de terceiros e softwares, 

são demonstrados pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada. A depreciação é 

calculada pelo método linear a taxas julgadas adequadas à vida de utilidade dos bens. Os ativos 

terrenos e veículos não sofreram nenhum tipo atualização a preço justo de mercado para o 



exercício de 2019. Efetua-se o levantamento de Balanço Patrimonial afim de se realizar o 

procedimento de Cisão Parcial dos Ativos Imóveis da Unissul Supermercados em 01/10/2019. 

 e) Ativo Intangível: No ativo intangível estão classificados os gastos utilizados para implantação 

de sistemas corporativos e aplicativos, bem como licenças para usos dos mesmos, os quais são 

amortizados usando-se o método linear ao longo da vida útil dos itens que compõem pelas taxas 

descritas em nota especifica e de acordo com as premissas previstas no CPC nº 04 (R1) e CFC NBC 

TG 04 – Resolução 1303/10. 

f) Ativos Contingentes: Os Ativos Contingentes são reconhecidos diante a garantias reais ou 

decisões judiciais favoráveis sobre as quais não cabem mais recursos contrários, caracterizando o 

ganho como praticamente certo. 

g) Obrigações por empréstimos: As obrigações por empréstimos, inicialmente são reconhecidas 

no recebimento de recursos, líquidos dos custos das transações. Em seguida, os saldos dos 

empréstimos tomados são acrescidos de encargos e juros proporcionais ao período incorrido, 

assim como das despesas a apropriar referente aos encargos contratados até o final do contrato, 

quando calculáveis. 

h) Provisões: São reconhecidas quando a Unissul Supermercados S/A tem uma obrigação legal 

presente ou implícita como resultado de eventos passados, sendo provável que um recurso 

econômico seja requerido para saldar uma obrigação legal. 

i) Imposto de Renda e contribuição Social: O imposto de renda e a contribuição social sobre o 
lucro são calculados sobre o resultado apurado em operações de lucro tendo em vista as receitas e 
os dispêndios registrados durante o período. São calculados com base nos critérios estabelecidos 
pela legislação vigente, levando em conta os valores apurados no LALUR. 
 

J) Segregação em circulante e não circulante: Os valores realizáveis e exigíveis com prazos 

inferiores a 360 dias estão classificados no circulante e os prazos superiores, no longo prazo (não 

circulante). 

k) Reconhecimento dos custos das mercadorias vendidas: Os custos são reconhecidos pelo 
método de classificação de custos médios apurados através de inventário mensal e via sistema 
informatizado assegurando a razoável estimativa dos valores lançados nestas rubricas. 
 

l) Normas Internacionais de Contabilidade: A Unissul Supermercados S/A vem adotando as 
Normas Internacionais de Contabilidade aprovadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
 
m) Moeda Funcional e de Apresentação: A moeda funcional da sociedade de apresentação das 
demonstrações contábeis é o Real. As informações contábeis são apresentadas em milhares de 
reais, exceto onde indicado de outra forma. 
 



4 – Disponível e aplicações: Compõe o grupo Disponível a conta de Caixa e Depósitos 

Bancários. As aplicações referem-se a aplicações em títulos de renda fixa mantidos até o 

vencimento, registrados ao custo de aquisição acrescido dos rendimentos auferidos, os 

quais estão registrados no resultado do exercício. 

5 – Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição, formação ou construção. Deduzidos da 

depreciação acumulada, calculada pelo método linear. Conforme previsto no pronunciamento 

CPC-27, a sociedade procedeu à revisão do prazo de vida útil-econômica e o valor recuperável dos 

ativos não financeiros (impairment) definido na norma CPC 01, que é reconhecida como perda, 

quando o valor de contabilização de um ativo for maior do que o seu valor recuperável ou de 

realização. As perdas por “impairment”, quando aplicável, são registradas no resultado do período 

em que foram identificadas. Em 30 de Setembro de 2019 não existem indícios de redução do valor 

recuperável dos ativos não financeiros e foi verificado que não haveria efeitos significativos em 

suas demonstrações financeiras das taxas de depreciação utilizadas nos exercícios.  

6 – Intangível: Os valores constantes nesse grupo não sofreram alterações por imparidade ou 

custo atribuído, considerando que o valor atual é o valor justo. 

7 – Empréstimos e Financiamentos: A Unissul possui empréstimos e financiamentos junto a 
instituições financeiras para capital de giro, manutenção da margem de liquidez e construções e 
melhoria de seus estabelecimentos. 
 
8 – Instrumentos Financeiros: Os valores contábeis, tais como aplicações financeiras, contas a 
receber e a pagar e outros referentes aos instrumentos financeiros constantes nos Balanços 
Patrimoniais, quando comparados com seus valores que poderiam ser obtidos na sua negociação 
em um mercado ativo ou, na ausência destes, com o valor presente líquido ajustado com base na 
taxa vigente de juros no mercado, representam efetivamente o valor de mercado. 
 

9 – Cobertura de Seguros: A Unissul possui cobertura de seguros contra incêndio e riscos diversos 
para parte dos bens do ativo imobilizado, por valores considerados suficientes pela administração 
para cobrir eventuais perdas. 
 

10 – Patrimônio Liquido: Representados substancialmente por quotas, no decorrer do ano de 
2019 as ações que constavam como Ações em Tesouraria foram distribuídas aos seus sócios 
conforme determinado na AGOE realizada no primeiro quadrimestre de 2019.  
 
11 – Capital Social: Conforme definido em AGOE realizada em 30.09.2019 foram destinados parte 
dos valores constantes na conta de Reserva Estatutária para a Distribuição de Lucros Acumulados 
ao seus acionistas e Aumento de Capital nas suas devidas proporcionalidades. 
 

12 – Eventos Subsequentes: Não ocorreram eventos entre a data de encerramento do exercício 
social e de elaboração das demonstrações contábeis de 30.09.2019, que pudessem afetar as 
informações divulgadas, bem como a análise econômica e financeira.  
 


